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C a l e n d á r i o  R E F O R M A T R I B U T Á R IA

2026

• Ano teste da CBS e do IBS, às 
alíquotas de 0,9% (art. 346 LC 214) 
e 0,1% (art. 343 LC 214) 
respectivamente.

• Dispensa do recolhimento dos 
tributos caso o contribuinte cumpra 
as obrigações acessórias.

• Não inclusão dos novos tributos ao 
valor total da nota fiscal.

2027 - 2028

• Cobrança da CBS – alíquota integral com redução de 
0,1% até 2028 (art. 347 LC 214).

• Extinção do PIS e da Cofins.

• Teste do IBS-Estadual e do IBS-Municipal com 
alíquotas de 0,05% até 2028 (art. 344 LC 214). 

• Extinção do IOF-Seguros.

• Redução a zero das alíquotas do IPI sobre todos os 
produtos, exceto aqueles que também sejam 
industrializados na Zona Franca de Manaus.

• Cobrança do Imposto Seletivo.

2029…2032

• Transição do ICMS e do ISS para o IBS via 
aumento gradual da alíquota do IBS (arts. 
361 – 364 LC 214) e redução gradual das 
alíquotas do ICMS (art. 501 LC 214) e do 
ISS (art. 508 LC 214):

✓ 10% em 2029

✓ 20% em 2030

✓ 30% em 2031

✓ 40% em 2032

✓ 100% em 2033

2033

• Vigência integral do novo modelo e 
extinção do ICMS e do ISS.
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Obrigado!
N O S  V E M O S  N O  P R Ó X I M O  W E B I N A R !

● 4


	Default Section
	Slide 1

	4
	Slide 2

	5
	Slide 3: Dúvidas
	Slide 4: Obrigado!


